
 

 

 

 

EDITAL DE CONTRATAÇÃO N. 03 / 2022 

SELEÇÃO DE PESQUISADOR(A) 

 

O Instituto Brasileiro de Direito Urbanístico – IBDU, por meio do presente edital, vem 

a público divulgar a abertura de processo seletivo para contratação de um profissional 

para o desenvolvimento de atividades na pesquisa “Direito à cidade, à moradia e 

cumprimento da função social da propriedade - monitoramento e incidência em conflitos 

fundiários coletivos no NE e na disputa pelo acesso à terra”, nos termos e condições a 

seguir: 

 

I – DA VAGA 

 

1.1 A seleção destina-se ao preenchimento da seguinte vaga: 
 

a) 01 (uma) vaga para Pesquisador(a) com disponibilidade para atuar presencialmente 

em Brasília, pelo período de 12 meses, podendo a contratação ser prorrogada em 

comum acordo entre as partes; 

 

1.2 Compete ao Pesquisador(a), sem prejuízo de outras atribuições correlatas: 
 

a) Estruturar o monitoramento da gestão e destinação do patrimônio da União, a partir 

do diálogo com atores e organizações que já atuam no tema e das destinações feitas 

pela SPU; 

 
b)  Monitorar a gestão e destinação do patrimônio público da União e dos Estados em 

que a Rede NE atua (Ceará, Pernambuco, Bahia e Rio Grande do Norte); 
 

c) Apoiar o desenvolvimento da pesquisa Observatório de Remoções do Nordeste; 
 

d) Monitorar, a partir das destinações de imóveis da União e incidência na política 
urbana e habitacional no que diz respeito às políticas e legislações municipais 
relacionadas à destinação do patrimônio público imobiliário da União; 

 
e) Analisar a adequação da gestão e destinação ao cumprimento da função social de 

bens imóveis da União, em áreas urbanas articulado com os Estados e capitais onde 
a Rede NE atua; 

 

f) representar o IBDU em Brasília; 
 

g) Auxiliar na produção de relatório anual contendo análise quantitativa e qualitativa 
dos dispositivos analisados; 

 

h) Auxiliar na elaboração de denúncias, notas técnicas e outros documentos; 



 

 

 

i) Organizar e participar de reuniões e eventos (seminários, oficinas, palestras, entre 
outros); 

 
j) Auxiliar na elaboração de estratégias políticas e jurídicas buscando combater a 

violência e violações de direitos nos casos de despejos e remoções; 
 

k) Participar em redes e articulações pertinentes à pesquisa; 
 

l) Manter a comunicação ativa e articulada com o grupo de pesquisadores, trabalhando 
em conjunto para atender aos objetivos do projeto; 

 

m) Monitorar as alterações legislativas em Brasília, que impactam a política urbana. 

 

 

II – DOS REQUISITOS PARA A SELEÇÃO 

 

2.1 Para o(a) candidato(a) à vaga de Pesquisador(a), são requisitos mínimos: 
 

a) Ensino superior completo, de preferência em Direito; 

b) Experiência em projetos de pesquisa; 

c) Disponibilidade mínima de 30 horas semanais para desenvolvimento das 

atividades; 

d) Ser residente ou domiciliado em Brasília. 

 
 

2.2 Serão considerados na seleção para a vaga de Pesquisador(a), além dos requisitos 

mínimos, os seguintes critérios: experiência profissional; experiência em elaboração de 

pesquisas; titulação acadêmica; realização de trabalhos anteriores; experiência com 

organizações da sociedade civil e movimentos sociais; afinidade temática com as ações 

desenvolvidas pelo IBDU e com ações de destinação do Patrimônio da União. 

 

2.3 A seleção dará prioridade para a contratação de pessoas negras, mulheres e pessoas 

LGBTQIA+. 

 

 

III - DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 

3.1 Os(as) interessados(as) deverão enviar currículo atualizado (até duas laudas) com as 

principais experiências relacionadas ao direito urbanístico e/ou ao trabalho de pesquisa; e 

carta de apresentação (até duas laudas) destacando sua experiência e os motivos pelo 

interesse na vaga pleiteada. No currículo ou carta de apresentação deve constar a 

identificação racial, sexual e de gênero do(a) candidato(a), já que este é um critério basilar 

do presente edital. 



 

 

 

3.2 A documentação (currículo e carta de apresentação) deverá ser enviada até às 23h59 do 

dia 04 de janeiro de 2023 para o e-mail: secretaria_executiva@ibdu.org.br. 

 

3.3 No corpo do e-mail, deverá constar o nome completo do(a) candidato(a) e telefone para 

contato. E no assunto do e-mail, deve está escrito “Edital 03/2022 [Nome do(a) 

candidato(a)]”. 

 

3.4 A primeira etapa eliminatória constitui-se de análise do currículo e da carta de 

apresentação dos(as) candidatos(as). 

 

3.5 A segunda etapa eliminatória ocorrerá mediante entrevista com os(as) selecionados(as), 

de 11 a 13 de janeiro de 2022. As entrevistas ocorrerão através da plataforma Zoom. 

 

3.6 O resultado será divulgado no dia 16 de janeiro de 2022, quando os(as) aprovados(as) 

serão comunicados(as) sobre os trâmites de contratação. 

 

 

IV – DOS VALORES DA CONTRATAÇÃO 

 
 

4.1 Pelo exercício das funções serão pagos os valores de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil 

reais), dividido em 12 parcelas iguais. 

 
 

V – CRONOGRAMA 

 
 

19/12/2022 | Abertura do Processo Seletivo; 

04/01/2022 | Data limite para recebimento das candidaturas; 

09/01/23 a 10/01/23 | Divulgação do cronograma de entrevistas para os(as) candidatos(as) 

selecionados(as) na primeira etapa; 

11/01/23 a 13/01/23 | Realização de entrevistas; 

16/01/23 | Resultado final. 

 
 
Dúvidas e esclarecimentos podem ser encaminhados para o e-mail: 

secretaria_executiva@ibdu.org.br 

 

São Paulo/SP, 19 de dezembro de 2022 
 

 

Tales Fontana Siqueira Cunha 
Coordenador Executivo do Instituto Brasileiro de Direito Urbanístico – IBDU. 
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